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LEI Nº 2.579, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.


Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) e dá outras providências.

Jussara Ana Bittencourt, Prefeita Municipal em Exercício, de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte;
  
              LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2017, crédito especial de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), de acordo com as seguintes especificações:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
13 0392 2100 1131 – Projeto Espaço Cultural Escola José Cassiano 
	(        ) 4490 51 00 – Obras e instalações(2033)(E)..........................................R$ 250.000,00

	(        ) 4490 51 00  - Obras e instalações(0001)(S).........................................R$     5.000,00



11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 0244 1700 2079 Programa de Orientação e Qualif. da rede prot. social Familia-FEAS
	(       ) 3390 30 00 Material de Consumo(1143)(R)............................................R$ 2.500,00

	(       ) 3390 39 00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica(1143)(R)......R$  2.500,00




                                 Art. 2º - O valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) será coberto através do Excesso de Arrecadação nas seguintes fontes de recursos:

	Repasse Construção Espaço Cultural Escola José Cassiano - 2033............. R$  250.000,00 




                               Art. 3º. - O valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) será coberto através do Superávit Financeiro nas seguintes fontes de recursos:

	LIVRE – 0001 ....................................................................................................R$   5.000,00



                               
                                   Art. 4º - O valor de R$ 5.000,00(Cinco mil reais) será coberto pela Redução das seguintes rubricas orçamentárias:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 0244 1700 2079 Programa de Orientação e Qualif. da rede prot. social Família-FEAS
	(0522) 4490 52 00 Equipamentos e Material Permanente(1143)........................R$ 5.000,00



                                Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 29 de agosto de 2017.


Jussara Ana Bittencourt 
[bookmark: _GoBack]Prefeita Municipal em Exercício 




                    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

                   
                     Enio Colleto Carvalho 
                     Secretário de Administração 








































Mensagem 084/2017.   

                                      São Miguel das Missões, 21 de agosto de 2017

Ao
Poder Legislativo
Nesta


Senhor Presidente,


JUSTIFICATIVA - Referimo-nos ao Projeto de Lei n° /2017, no valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais).
Objetivo do projeto: Abertura de crédito especial para Implantação de Espaço Cultural em São João na Escola José Cassiano e abertura de rubricas no programa de orientação e qualificação da rede proteção social a família para material de consumo e outros serviços de terceiros conforme plano de ação em anexo.
Origem dos recursos: O valor de R$255.000,00 refere-se a Excesso de arrecadação referente emenda parlamentar repassado pela União, empenho 800012/2016 contrato firmado com a União Federal representada pela Caixa Econômica Federal sobre o numero 834256/2016 e R$5.000,00 de contrapartida do município que será coberto através do superávit de 2016.
                                 O valor de R$ 5.000,00 da secretaria de Ação Social será coberto através de redução orçamentaria do mesmo projeto.

Agradecemos sua habitual atenção e providências.  

                                   Atenciosamente,


                                                  Diego Villani
                                       Secretário Municipal da Fazenda
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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:





